
ffi pREFEITURA Do MUNIcÍpIo ln ¡unur¡,Í

DECRETO N'.30.405. DE 21 DE SETEMBRO DE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO VUNICÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ¡rRnulÇÕrs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE lne SÃO CONFEzuDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2III,ART.4o, ç2". ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ExcEsso DE ARRE6ADAÇ.Å6 pARA ATENDER DEspEsAs coM A ExEcuÇÃo Do PROJETO DE

RESTAURo oo celpÃo 25 Do coMpI.Exo FEpAsA, ATRAVÉs oo coNvÊNIo sJc/FID N' 14412019 -

PROCESSO SEt8.794l2l.
REF. SOLICITAçÄO t.:r+ - UNIDADE DB CgSrÄo DE MOBILIDADE E TR.ANSP6RTE

DECRETA:

ART. l" - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNIcfpto, utø cnrolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 732,595,70 (SETECENTOS E TRINTA E DOIS MIL QUINHENTOS E

NovENTAE clNco REAIs E sETENTA cENTAVos) NA(s) DorAçÃo1Örs¡:

l2.0l.ls.45l.0l 87.2166 REsTAURAcÂo EADEouACÃo Às nsr¡LAÇÕES oe rRÂNslro ETRANI

4.4.90,51.00 OBRAS E INSTALACOES
6506 GES/RESTAURO GALPÂO 25 COMPLFEPASA/CONV' I44I2OI9

R$ 732.595,70

732.595,70TOTAL,.,.R$

ART. 2. - A çqBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 51" INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LVtZ

GESTOR DA

MUNICIPAL

/
PANMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL

Pâryim2de2


